
PROJETO DE LEI Nº 47/2026
Data: 24 de março de 2026
Dispõe sobre a isenção de ingressos para pessoas com deficiência (PCD), Sindrome de Down e Transtorno do Espectro Autista (TEA), com até dois acompanhantes em teatros, cinemas, parques de diversões, clubes, museus, circos, zoológicos e eventos em geral no Município de Sorriso/MT.
RODRIGO MATTERAZZI - Republicanos e EMERSON FARIAS - PL, vereadores com assento nesta Casa, com fulcro nos Arts 108 e 109 do Regimento Interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1° Fica assegurada a isenção de ingressos para as pessoas com deficiência (PCD), Sindrome de Down e Transtorno do Espectro Autista (TEA) com até dois acompanhantes, em teatros, cinemas, parques de diversões, clubes, museus, circos, zoológicos e eventos em geral realizados no Município de Sorriso/MT.

Art. 2° A isenção de que trata o art. 1° será concedida mediante a apresentação de documentações que comprove a condição da pessoa acompanhada, tais como: 

I - Laudo médico atualizado; 

II - Documento de identidade oficial com foto; 

III - Carteira de identificação emitida pelo Poder Executivo Municipal.

Art. 3° O Executivo Municipal será responsável pela emissão da carteira de identificação das pessoas com deficiência (PCD), Sindrome de Down e Transtorno do Espectro Autista (TEA). 

Art. 4° As instituições e estabelecimentos que ofereçam os serviços mencionados no art. 1° deverão informar e garantir o cumprimento desta Lei, incluindo a instalação de placas/explicativas sobre a isenção para acompanhantes.

Art. 5° As placas mencionadas no art. 4° deverão estar afixadas em locais visíveis e de fácil acesso, contendo informações claras sobre a Lei e os procedimentos para a obtenção da isenção. 

Art. 6° O Poder Executivo Municipal regulamentará os procedimentos necessários para a implementação e fiscalização do cumprimento desta Lei.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso em, 24 de março de 2026.
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JUSTIFICATIVAS
O presente Projeto de Lei tem como objetivo promover a inclusão social e cultural das pessoas com deficiência (PCD), Sindrome de Down e Transtorno do Espectro Autista (TEA) no Município de Sorriso, garantindo a eles e seus acompanhantes o acesso gratuito aos locais de lazer, cultura e eventos em geral, tais como teatros, cinemas, parques de diversões, clubes, museus, circos, zoológicos e eventos diversos. 

A presença de um acompanhante é muitas vezes indispensável para garantir o bem-estar e a segurança das pessoas com essas condições, permitindo que elas possam desfrutar de atividades culturais e recreativas com maior autonomia e conforto. 

A isenção de ingresso para os acompanhantes busca reduzir o impacto financeiro sobre as famílias e incentivar a participação dessas pessoas em atividades que promovam sua integração social.

A emissão de uma carteira de identificação específica pelo Poder Público Municipal visa padronizar e facilitar o processo de comprovação das condições mencionadas, garantindo que o benefício seja concedido de forma justa e organizada. 

Além disso, a exigência de que os estabelecimentos informem sobre a Lei através de placas explicativas visa aumentar a conscientização e garantir o pleno conhecimento dos direitos pelos beneficiários e pela população em geral.

A implementação desta Lei representa um passo significativo em direção a uma Sorriso mais inclusiva e acolhedora, que valoriza e respeita os direitos das pessoas, independentemente de suas condições.

 Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres colegas para a aprovação deste Projeto de Lei, certo de que sua implementação trará benefícios concretos para muitas famílias e contribuirá para a construção de uma sociedade mais justa e inclusiva.
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